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INDICAÇÃO Nº 1154, DE 2021.
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, para que estudem a possibilidade de incluir a categoria de profissionais da DEFESA CIVIL ESTADUAL E MUNICIPAL na lista prioritária da vacinação.
JUSTIFICATIVA
Vendo a necessidade dos profissionais que trabalham durantes toda a pandemia elaboramos a presente propositura, com o condão de solicitar ao Sr. Governador que requisite à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo e demais órgãos competentes que estudem a possibilidade de incluir os FUNCIONÁRIOS DA DEFESA CIVIL, seja municipal, seja estadual, na lista de prioridade de vacinação, uma vez que, não estão na lista, mas trabalham na linha de frente da pandemia desde o dia em que foi decretado o Estado de Calamidade Pública.

Da mesma forma que os profissionais da saúde, estes também são profissionais da linha de frente ao enfrentamento da Covid-19, e devem constar da lista de prioridade, uma vez que, todos os dias lidam com casos de pessoas contaminadas com a Covid-19, seja em residências, hospitais, comércios, na rua e nas aglomerações.
Sala das Sessões, em 25/03/2021.
a) Coronel Telhada
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